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CAMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 

MOÇÃO DE PESAR N° g; /2022 

À Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Betim 

o Vereador que esta subscreve, conforme os termos do art. 231 da Resolução nO 

2,204/2018 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Betim - requer, depois de 

devidamente pautado e ouvido em Plenário, que encaminhe-se a presente MOÇÃO 

DE PESAR aos familiares e amigos, pelo falecimento do Sr. Júlio César Marques, 

ocorrido aos 06 dias de Junho de 2022, 

Júlio César Marques, nascido em 09/03/1971, ingressou na Polícia Militar como 

Soldado em 04/05/1992 no Batalhão de Transito de BH. Em julho de 2010 foi 

promovido a 3° Sgt da Polícia Militar de Minas Gerais e transferido para o 33 BPM em 

Betim, onde trabalhou até 09/08/2020 quando foi transferido para a Reserva e 

promovido a 1° Sgt PM. Desde que veio trabalhar em Betim conheceu o projeto da 

Guarda Mirim e, desde então, foi voluntário e Vice presidente da instituição. 

Sua morte, tão repentina, enluta não somente seus familiares e amigos, mas 

toda a sociedade que lamenta a perda de um cidadão exemplar na honestidade, no 

caráter e na honra. 

Com grande pesar, lamentamos profundamente a perda de nosso "amigo", 

exemplo de determinação, honestidade, caráter, honra, alegria e empatia. Aos seus 

familiares, nossas sinceras condolências. Que Deus dê forças à família e aos amigos 

para enfrentar tão lamentável perda. 

Câmara Municipal de Betim, 10 de Junho de 2022. 
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